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ATO N. 142 /2020-PR 
 

Designa magistrados para comporem o Comitê Permanente 
de Segurança do Tribunal de Justiça do Estado de 
Rondônia. 

  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o Ato n. 164/2012, que dispõe sobre a criação do 

Comitê Permanente de Segurança do Tribunal de Justiça do Estado 

de Rondônia; 

 

CONSIDERANDO a Resolução n. 030/2016, que dispõe sobre a 

criação do Gabinete de Segurança Institucional na estrutura 

organizacional da Presidência do Tribunal de Justiça; 

 

CONSIDERANDO a gestão do Biênio de 2020-2021; 

 

CONSIDERANDO o Processo n. 0001044-29.2020; 

 

CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno em Sessão 

Administrativa realizada em 27 de janeiro de 2020, 

 

 R E S O L V E: 

 

 Art. 1º Designar para comporem o Comitê Permanente de Segurança 

(CPS) do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no Biênio de 2020-2021, os 

seguintes magistrados: 

 

I – Desembargador Daniel Ribeiro Lagos – Presidente do Comitê; 
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II – Juiz Auxiliar da Presidência Álvaro Kalix Ferro; 

 

III – Juiz Auxiliar da Corregedoria Cristiano Gomes Mazzini; 

 

IV – Juiz de Direito Glodner Luiz Pauletto; 

 

VI – Juiz Marcelo Tramontini – Juiz indicado pela AMERON. 

 

 Art. 2º Revogam-se os Atos n. 258/2018, de 28/02/2018, Ato n. 

310/2018, de 05/03/2018, Ato n.  288/2019, de 28/02/2019, Ato n. 314/2019, de 

28/02/2019 e Ato n. 406/2016, de 20/03/2019. 

 

 Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 


